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PROCESSO N.º 70040418675 – TRIBUNAL PLENO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: Desembargador ORLANDO HEEMANN JúNIOR
MANIFESTAÇÃO FINAL
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul destinada a retirar do ordenamento jurídico o Decreto n.º 16.419, de 25 de agosto de 2009, do Município de Porto Alegre, por afronta aos artigos 8º, caput, e 19, caput, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
Notificada, a Câmara de Vereadores de Porto Alegre alegou a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, pois não teve qualquer participação da edição do ato impugnado (fls. 71/3).

O Município de Porto Alegre requereu, preliminarmente, a extinção do feito, sem resolução de mérito, consubstanciada na perda de objeto em razão da edição da Lei n.º 11.035/2011 e da Lei Complementar n.º 668/2011, ou, caso não acolhida a prefacial, a declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc, a fim de resguardar a estabilidade das relações entre a Administração Pública e seus servidores (fls. 77/88).
O Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul elaborou a defesa da norma impugnada com lastro na presunção de constitucionalidade dos atos normativos (fl. 98).
É o relatório.

2. A presente ação direta de inconstitucionalidade foi ajuizada com fundamento no princípio constitucional da legalidade remuneratória, segundo o qual o aumento de remuneração só poderá ser consubstanciado por lei em sentido formal, sob pena de afronta ao artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, aplicável aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual. 
No caso concreto, verifica-se que a norma constante do artigo 2º do Decreto n.º 16.419/2009 do Município de Porto Alegre, que permitia o aumento de remuneração à míngua dos comandos constitucionais que regem a matéria, foi tratada no bojo da Lei n.º 11.035, de 13 de janeiro de 2011, que, no seu artigo 6º, caput, positivou tal regramento, como se pode verificar nas fls. 92/3 dos autos.
Logo, impõe-se reconhecer a perda superveniente de objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade, pois suprido o vício que maculava de inconstitucionalidade o artigo 2º do Decreto n.º 16.419/2009 do Município de Porto Alegre, tendo operado a revogação tácita no caso concreto.
Nesse sentido, é a jurisprudência desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DECISÃO MONOCRÁTICA. REVOGAÇÃO DA LEI. PERDA DO OBJETO. Revogada a Lei Municipal atacada, resta prejudicada a ação direta de inconstitucionalidade por perda do seu objeto. Inteligência do artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70036912368, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 02/09/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO TÁCITA DA LEI IMPUGNADA NO CURSO DA DEMANDA. PERDA DE OBJETO. DEMANDA EXTINTA SEM ANÁLISE DO MÉRITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PREJUDICADA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70017737875, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 20/08/2007). (Grifo acrescido).
3. Do exposto, manifesta-se o Procurador-Geral de Justiça, interino, pela extinção do feito, sem resolução do mérito, forte no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2011.
JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
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